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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Of. n° 60/2017 — GAB/PL 	Bento Gonçalves, 28 de junho de 2017. 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
BENTO GONÇALVES 

PROCESSO PCJL da2Z-f 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para 
apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda 
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n°  /08,  que "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL AOS SERVIDORES QUE 
INTEGRAM O PROGRAMA DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF". 

O Projeto de Lei que ora estamos 
encaminhando pretende que os Vereadores que integram essa Colenda Câmara 
Municipal autorizem a concessão de gratificação especial aos servidores que 
integram o Programa da Estratégia Saúde da Família — ESF. 

A Estratégia Saúde da Família (ESF) é 
composta por equipe multiprofissional que possui, no mínimo, médico generalista 
ou especialista em saúde da família ou médico de família e comunidade, enfermeiro 
generalista ou especialista em saúde da família, auxiliar ou técnico de enfermagem 
e agentes comunitários de saúde (ACS). 

Pode-se acrescentar a esta composição, como 
parte da equipe multiprofissional, os profissionais de saúde bucal (ou equipe de 
Saúde Bucal-eSB): cirurgião-dentista generalista ou especialista em saúde da 
família, auxiliar e/ou técnico em Saúde Bucal. 

O Município de Bento Gonçalves, 
regulamentou em 2004 a concessão de gratificação aos servidores que integrariam 
o Programa Saúde da Família (Lei n° 3.489). 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Moisés Scussel Neto 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 



Cord imente, 

-( /17  
HERMP -2.CH PASIN 
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Porém, atualmente se faz necessária a revisão 
da legislação, ajustando as categorias funcionais que receberão, bem como ajustar 
de valores das gratificações. 

O presente projeto de lei, prevê que os 
servidores efetivos e contratados emergenciaimente, nas categorias funcionais 
Médico (com curso de especialização em saúde comunitária), Médico, Enfermeiro 
(com curso de especialização em saúde comunitária), Enfermeiro, Dentista (com 
curso de especialização em saúde comunitária) 	e 	Dentista, 	desde 	que 
formalmente designados para integrar a Estratégia Saúde da Família — ESF 
receberão urna gratificação mensal, conforme art. 1° do projeto de lei. 

A despesa possui impactoorçamentário e 
financeiro favorável, conforme documento em anexo. 

Sem mais e confiando na aprovação da 
matéria, em regime de urgência, apresentamos nossos protestos de elevada estima 
e consideração. 
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PODER EXECU'VO 

PROJETO DE LEI N°  OR,  DE 25 DE JUNHO DE 2017. 

LDÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
GRATI Fl CAÇÃO ESPECIAL AOS 
SERVIDORES QUE INTEGRAM O 
PROGRAMA DA ESTRATÉGIA 
SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF. 

Art. 1 Aos serv:dores efetivos e aos contratados 
ernergencialmente, formalmente designados ora ntegrar a Estratégia Saúde da 
Família — ESF, nas categorias funcionais absixc mencionadas, é atribuída uma 
gratificação mensal no valor de: 

FUNÇÃO VALOR MENSAL DA GRATIFICAÇÃO 

Médico (com curso de especialização 
em saúde comunitária) R$ 8.500,00 

Médico R$ 8.100,00 

Frifemneirc (com curso de 
especialização, em saúde comunitária) 

, 	 R$ 1.200,00 

Enfermeiro R$ 900,00 

Dentista. ,c;cr.: curso de especialização 
em saúde comunitária) 

;:,-- S -',..205,00 

Dentista R$ 900,03 

Paragro único. A designação formai dos servidores 
referidos no "oacur oeste artigo dar-se-á através de Portarias do Prefeito 
Municipal. 
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Art. 2° A percepção da gratificação fica condicionada 
à manutenção da designação para integrar a equipe da Estratégia Saúde da 
Família — ESF e ao efetivo exercício do servidor. 

Parágrafo único. O término, a extinção, a suspensão 
ou a interrupção das atividades da Estratégia Saúde da Família referido no art. 1° 
determina automaticamente o término da designação. 

Art. 3° As despesas decorrentes desta lei correrão à 
conta de recursos do orçamento vigente, em dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4° Revoga-se a Lei Municipal n° 3.489, de 19 de 
março de 2004. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e oito dias do mês de junho de dois mil e dezessete. 

, ry 
-GUILI-4RM R CH PASIN 

Prefeito unicipal 
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